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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
Unidade Estadual de Direito Bancário

Rua Almirante Lamego, 1386 - Bairro: Centro - CEP: 88020-120 - Fone: (48)3287-5728 -
Email: bancaria.estadual@tjsc.jus.br

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 5008484-87.2022.8.24.0038/SC

AUTOR: SERGIO HASKEL

RÉU: BANCO BMG S.A

SENTENÇA

 

SERGIO HASKEL ajuizou a presente "ação ordinária –
contrato de reserva de margem maculado / viciado - repetição de
indébito e danos morais – com pedido de liminar", contra o BANCO
BMG S.A, ambos qualificados nos autos. 

Alegou a parte autora que, na condição de beneficiária do
INSS, realizou empréstimo consignado com a instituição ré,  mas  foi
surpreendida  com um desconto diferenciado em seus
proventos,  denominado "RMC”, o qual resulta  em baixa mensal no
percentual de 5% sobre o valor do seu benefício previdenciário. 

Aduziu que tal modalidade contratual (empréstimo
consignado via cartão de crédito) jamais foi solicitada, tampouco
utilizou-se de qualquer cartão fornecido pelo réu para esta finalidade,
tendo sido induzida  em erro, motivo pelo qual ajuizou a presente
demanda pleiteando a concessão de liminar para suspensão dos valores
consignados em seu benefício.

Diante disso, requereu: a) a declaração de  inexistência do
contrato de cartão de crédito consignado, determinando-se o retorno das
partes ao status quo anterior;  b) subsidiariamente, a conversão do
contrato de cartão de crédito consignado em empréstimo consignado
tradicional; c) a repetição em dobro do indébito e a condenação do réu
ao pagamento de indenização por danos morais.  Valorou a causa e
juntou documentos (evento 1).

A tutela antecipada foi deferida,  tendo sido concedida a
gratuidade da justiça e determinada a citação do réu para que
apresentasse resposta e trouxesse o instrumento contratual objeto dos
autos (evento 10).
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O réu contestou (evento 14)  suscitando preliminares
de  falta de interesse processual,  inépcia da inicial e não utilização
da  plataforma  consumidor.gov.  No mérito  sustentou que a
parte  demandante  anuiu  expressamente com o contrato de cartão de
crédito consignado, não tendo que se falar em ilegalidade da
contratação; que a parte autora utilizou o cartão de crédito na realização
de "saque autorizado"; que à época da celebração do pacto a parte autora
já tinha atingido o limite de 30% da sua margem consignável, ou
seja,  não tinha margem disponível para empréstimo consignado
tradicional; que não houve ato ilícito a justificar a repetição do indébito
e a indenização por danos morais. Por fim, pugnou pela improcedência
total dos pedidos. Juntou documentos.

A parte autora apresentou réplica (evento 20), na qual
impugnou os argumentos trazidos em defesa e ratificou o já exposto em
sede de inicial.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta  julgamento antecipado do mérito,
conforme o artigo 355, I, do CPC, pois a questão não demanda produção
de provas em audiência, sendo suficientes para o deslinde do caso as
provas documentais já acostadas aos autos.

Tal situação não importa cerceamento de defesa, tendo em
vista que a produção de prova oral torna-se prescindível para o deslinde
da controvérsia.

Nesse sentido, os princípios da livre admissibilidade da
prova e da persuasão racional autorizam o julgador a determinar as
provas que repute necessárias ao deslinde da controvérsia.

Ainda, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide
antecipadamente, quando constatar que o acervo documental é suficiente
para nortear e instruir o seu entendimento. (STJ, AgRg no AREsp
177142/SP, rel. Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j.
12.08.14).

Preliminares

 Ausência de Interesse processual. 

O  interesse  processual da parte autora decorre da
possibilidade de dano ao seu patrimônio e em razão da suposta cobrança
de encargo ilegal (RMC). E a  eventual falta de margem consignável não
constitui prefacial. 

Inépcia da petição.
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Ao contrário do que afirma o réu, a parte autora expôs o
pedido,  a causa de pedir e de sua narrativa dos fatos decorreu
a conclusão, uma vez que pleiteia a inexistência do contrato nos moldes
em que se encontra, por vício de consentimento (evento 1). 

Destarte, rejeito a preliminar, pois a  petição  inicial  não
corresponde a nenhuma da hipóteses previstas no art. 330, §1º, do CPC.

Não utilização da plataforma consumidor.gov

O registro administrativo (como é o caso da utilização
do consumidor.gov para abrir uma demanda) é condição para se buscar
tutela jurisdicional apenas no âmbito previdenciário, o que não é o caso.

Ademais, tal exigência não se coaduna com a garantia
constitucional (art. 5º, XXXV) de que a lei não excluirá da apreciação
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

É da jurisprudência:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - (...) - INSS - PLEITO DE
BENEFÍCIO - CONDICIONAMENTO DO RECEBIMENTO DA
INICIAL À DEMONSTRAÇÃO DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO - EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO
AUTÔNOMO E ABSTRATO DE AÇÃO (ART. 5º, XXXV, DA CF/88) -
DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO - RECURSO PROVIDO. "A ação acidentária
prescinde do exaurimento da via administrativa" (Súmula n. 89 do
STJ). A ausência do prévio requerimento administrativo no intuito de
obter o restabelecimento ou a concessão de benefício acidentário não
implica falta de interesse de agir, pois a Constituição consagra o
princípio do acesso ao Judiciário ao dispor que "a lei não excluirá da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º,
XXXV, da Constituição Federal)." (TJSC, Agravo de Instrumento n.
2015.020584-0, de Itajaí, rel. Des. Jaime Ramos, Quarta Câmara de
Direito Público, j. 17-09-2015).

Com efeito, rejeito a prefacial. 

Do mérito

Trata-se de ação declaratória e condenatória proposta por
consumidor em face de instituição financeira fornecedora, fundada em
vício de consentimento, visando à declaração de anulabilidade do
negócio jurídico, bem como à reparação dos danos morais sofridos.

O cerne do presente conflito gravita em torno da análise da
(i)legalidade da contratação de empréstimo consignado pela via de
cartão de crédito, cuja concessão ocorre mediante reserva de margem
consignável em benefício previdenciário. Em verdade,  a  discussão
cinge-se quanto à existência ou não de vício de consentimento, uma vez
que a parte autora afirma que sua intenção era contratar um empréstimo
consignado, de modo que não foi informada  pela ré acerca da
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modalidade do contrato firmado, sendo induzida em erro, e que não teria
recebido cartão algum para uso e por consequência lógica não teria
realizado o desbloqueio do referido cartão. Ademais, alega que os
encargos incidentes sobre o saldo devedor do cartão de crédito
seriam abusivos, tornando a dívida impagável. 

Dessa forma, a parte autora pugnou pela  declaração de
anulabilidade da contratação de cartão de crédito com reserva de
margem consignável junto ao seu percebimento de previdência pública,
com a consequente  suspensão, sendo condenado o réu à repetição do
indébito e ao pagamento de indenização por danos morais. 

A instituição financeira ré, de outra banda, refutou os
argumentos expendidos pela parte autora, defendendo a validade do
pacto e dos descontos efetuados junto ao benefício previdenciário, visto
que a parte contratante teve plena ciência do objeto avençado, aderindo
voluntariamente aos serviços de cartão de crédito consignado  e
restando  plenamente válido o negócio jurídico firmado entre as partes
litigantes. Pontuou, ainda, a ausência dos requisitos autorizadores da
responsabilidade civil, além da inexistência de danos morais passíveis
de indenização, já que teria agido no exercício regular de direito. 

Apesar de se reconhecer que não há ilegalidade na Reserva
de Margem Consignável (RMC),  a qual encontra amparo na  Instrução
Normativa INSS/PRES n. 28, de 16 de maio de 2008, bem como na Lei
nº 10.820, de 17/12/2003, observa-se que esta deve ser prévia, regular e
expressamente aceita pelo contratante.

A matéria foi muito bem delimitada pelo Des. Robson Luz
Varella por ocasião do julgamento, na Segunda Câmara de Direito
Comercial, da Apelação Cível nº 0002355-14.2011.8.24.0079, de
Videira, em 17.04.2018, de cujo teor colhe-se:

Sobre essas duas modalidades de mútuo bancário, o Banco Central
do Brasil define como "empréstimo consignado aquele cujo desconto
da prestação é feito diretamente em folha de pagamento ou benefício
previdenciário. A consignação em folha de pagamento ou de
benefício depende de autorização prévia e expressa do cliente à
instituição financeira concedente"
(http://www.bcb.gov.br/pre/bc_atende/port/consignados.Asp). 

Já a jurisprudência esclarece que no empréstimo por intermédio de
cartão de crédito com margem consignável, coloca-se "à disposição
do consumidor um cartão de crédito de fácil acesso ficando
reservado certo percentual, dentre os quais poderão ser realizados
contratos de empréstimo. O consumidor firma o negócio jurídico
acreditando tratar-se de um contrato de empréstimo consignado, com
pagamento em parcelas fixas e por tempo determinado, no entanto,
acaba por aderir a um cartão de crédito.

Ressalte-se que a prática abusiva e ilegal difundiu-se, tendo atingido
uma gama enorme de aposentados e pensionistas que foram
ajuizadas diversas ações, inclusive visando tutelar o direito dos
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consumidores coletivamente considerados, a fim de reconhecer a
nulidade dessa modalidade de desconto via "RMC".

O "modus operandi" utilizado pelas instituições financeiras foi assim
descrito pelo Núcleo de Defesa do Consumidor da defensoria Pública
do Estado do Maranhão, na ação civil pública ajuizada pelo órgão
na defesa dos interesses dos "aposentados e pensionistas do INSS": O
cliente busca o representante do banco com a finalidade de obtenção
de empréstimo consignado e a instituição financeira, nitidamente,
ludibriando o consumidor, realiza outra operação - a contratação de
cartão de crédito com  RMC." Assim, na folha de pagamento é
descontado apenas um pequeno percentual do valor obtido por
empréstimo e o restante desse valor é cobrado através de fatura de
cartão de crédito, com incidência de juros duas vezes mais caros que
no empréstimo consignado normal.

A situação acima é, também, justamente o caso da presente demanda,
na medida em que forçoso concluir que a modalidade de empréstimo
via cartão de crédito com reserva de margem consignável acarreta
expressivo prejuízo a parte autora.

Isso porque, ao imputar o desconto do valor mínimo indicado na
fatura do benefício previdenciário do usuário, "deliberadamente
impõe ao consumidor o pagamento mínimo da fatura mensal, o que
para ela é deveras vantajoso, já que enseja a aplicação, por muito
mais tempo, de juros e demais encargos contratuais"  (TJSC,
Apelação Cível n. 0304923-40.2017.8.24.0039, de Lages, rel. Des.
Soraya Nunes Lins, Quinta Câmara de Direito Comercial, j. 10-05-
2018).

Agindo dessa forma, a casa bancária impede a quitação do
empréstimo, haja vista que o mínimo cobrado, a título de reserva de
margem,  corresponde, tão somente, aos encargos e juros do
financiamento, gerando uma dívida permanente e impagável, o que
ofende a boa-fé contratual.

  In  casu,  diante do elucidado, tem-se que o
contrato  transpareceu para a parte autora como mero empréstimo
consignado, sendo presumido que esta era a sua real vontade quando
firmou a avença. A consequência é que, induzida  em erro, a
parte  consumidora acreditou que do seu benefício previdenciário
estariam a ser descontadas parcelas  de um empréstimo consignado,
quando, em verdade, o que se deduziam eram somente os juros e
encargos moratórios  referentes a uma fatura de cartão de crédito
inadimplida.

Caso a Instituição Financeira informasse  adequadamente
aos consumidores sobre as opções e diferenças entre os seus serviços,
certamente que a parte  contratante, se fosse devidamente esclarecida e
pudesse optar livremente entre um empréstimo consignado,  com juros
reduzidos, e um cartão de crédito consignado, com juros muito
superiores e cujo desconto não significaria o pagamento da parcela, mas
somente dos encargos e juros do financiamento, gerando um débito
permanente, optaria pelo primeiro.
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Diante disso, verifica-se a clara afronta aos
princípios  norteadores do Códex Consumerista  previstos no art. 6º,
incisos III e X, do aludido Código, pois restou nítida a falta de
informação quanto aos termos do contrato, dificultando a compreensão
do negócio jurídico em seu sentido e alcance. 

Nessas condições, resta evidenciado que a postura adotada
pelo Banco ao promover descontos no benefício previdenciário da parte
autora, pessoa hipossuficiente, ocasionou-lhe não só a redução de seus
módicos ganhos, mas, também, a utilização da reserva de margem
consignável e, por conseguinte, a restrição indireta à futura constituição
de relações creditícias com terceiros  (TJSC, Apelação n. 5000729-
83.2020.8.24.0037, de TJSC, rel. JOSÉ CARLOS CARSTENS
KOHLER, 4ª Câmara de Direito Comercial, j. 20-10-2020).

Ademais, o art. 39, incisos I e IV, do aludido Diploma,
veda ao fornecedor de serviços as seguintes práticas reputadas abusivas:
"condicionar o fornecimento de produtos ou serviços ao fornecimento
de outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites
quantitativos" (prática comumente conhecida como venda casada) e
"prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista
sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe
seus produtos ou serviços".

Nesse quadro, ao violar o dever de informação e fornecer à
parte consumidora modalidade contratual diversa e muito mais onerosa
do que a pretendida ou a mais vantajosa à parte contratante,  o Banco
demandado invalidou o negócio jurídico entabulado, maculando  a
manifestação de vontade da parte contratante.

A propósito, colho  do Tribunal de Justiça de Santa
Catarina:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CONTRATO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SENTENÇA
DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DE AMBAS AS PARTES.
MÉRITO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO DE
CARTÃO DE CRÉDITO COM RESERVA DE MARGEM
CONSIGNÁVEL. BANCO RÉU QUE, VIOLANDO O DIREITO DE
INFORMAÇÃO, INTERFERIU DIRETAMENTE NA
MANIFESTAÇÃO DE VONTADE DO CONSUMIDOR ENSEJANDO
NA ACEITAÇÃO DE CONTRATO INEVITAVELMENTE MAIS
ONEROSO DENTRE OS DISPONÍVEIS. CONTRATO NULO. DANO
MORAL EVIDENTE. ATENTADO CONTRA VERBA DE
SUBSISTÊNCIA. JUROS DE MORA DA CITAÇÃO E CORREÇÃO
MONETÁRIA DO ARBITRAMENTO. ÔNUS SUCUMBENCIAL
INVERTIDO. Quando se desvirtua ou se sonega o direito de
informação, esta-se agindo em sentido diametralmente oposto a boa-
fé objetiva, ensejando, inclusive, a enganosidade. A informação deve
ser clara, objetiva e precisa, pois, do contrário, equivale ao silêncio,
vez que influi diretamente na manifestação de vontade do consumidor
sobre determinado serviço ou produto - corolário da confiança que o
consumidor deposita no fornecedor. O banco, ante as opções de
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modalidades de empréstimo ao consumidor, sem dota-lo de
informações sobre os produtos, fez incidir um contrato de cartão de
crédito com reserva de margem consignável, quando o interesse do
consumidor era simplesmente obter um empréstimo, haja vista que o
cartão de crédito nunca foi usado. HONORÁRIOS RECURSAIS.
IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO. OBSERVÂNCIA ÀS
ORIENTAÇÕES CONSTANTES NO ED NO AI NO RESP.
1.573.573/RJ DO STJ. RECURSO DA AUTORA CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO RECURSO DO RÉU CONHECIDO E
NÃO PROVIDO (Apelação Cível n. 0310973-87.2017.8.24.0005, de
Balneário Camboriú. Rel. Des. Guilherme Nunes Born, j. em
30.08.2018)

Daí por que não basta apenas a mera apresentação do
contrato,  mas sim a comprovação de que a parte  consumidora,
hipossuficiente tecnicamente perante as operações bancárias, recebeu
efetivamente os esclarecimentos e informações acerca do pacto, teve
ciência do seu teor, especialmente que contratava não um empréstimo
consignado comum, mas sim um cartão de crédito, cujo pagamento, a
ser descontado de seu benefício mediante a reserva de margem
consignável, contemplaria encargos financeiros de outra linha de
crédito, sabidamente mais onerosa, e que difere do simples empréstimo
pessoal consignado.

No caso em análise, não obstante o Banco tenha
colacionado aos autos o contrato de cartão de crédito consignado
(evento 14  - Contr 2, Contr 3, Contr4), com a disponibilização de
crédito na  conta corrente  da parte autora, existindo, inclusive,
autorização para desconto mensal de sua remuneração para constituição
de reserva de margem consignável, não há qualquer outro elemento
capaz de demonstrar que ela tenha efetivamente utilizado o cartão
de crédito para sua função precípua, qual seja, a realização de compras.

Diante de tal contexto, é pouco provável que a
parte consumidora tenha, de fato, contratado um cartão de crédito para
angariar valores normalmente obtidos por meio de contratos de
empréstimo consignado comum, até porque, segundo conhecimento
generalizado,  a essência do contrato de cartão de crédito não está
atrelada à obtenção de recurso por meio de saque de valor em espécie,
mas à aquisição de produtos e serviços.

E, como já elucidado linhas atrás, se de fato, fosse
oferecida à parte  consumidora  a opção mais vantajosa  quando da
contratação, a saber, o empréstimo consignado, por certo que ela jamais
optaria por operação muito mais onerosa, donde se pode evidenciar a
prática ilícita perpetrada pela instituição financeira.

Não bastasse, a parte autora realizou saques (evento 14  -
Fatura 6) de valores já disponibilizados em sua conta, razão pela qual
não há quaisquer evidências de que o cartão de crédito tenha sido
desbloqueado e utilizado pela parte  consumidora em sua função
precípua, qual seja, a realização de compras de produtos e serviços no
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comércio (TJSC, Apelação n. 0309946-96.2019.8.24.0038, do Tribunal
de Justiça de Santa Catarina, rel. Gilberto Gomes de Oliveira, Terceira
Câmara de Direito Comercial, j. 18-02-2021)  (TJSC, Apelação n.
5001366-05.2019.8.24.0058, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina,
rel. Gilberto Gomes de Oliveira, Terceira Câmara de Direito Comercial,
j. 21-01-2021).

Nesse contexto, é que não me restam dúvidas de que o
Banco causou verdadeira desorientação à parte autora quando passou a
descontar mensalmente de seu benefício previdenciário um valor
referente à reserva de margem consignável, pois que isso a levou pensar
que se cuidava do valor tomado por empréstimo consignado comum,
quando, na realidade, tratava-se de pagamento mínimo de fatura de um
cartão de crédito, à  toda evidência não solicitado ou utilizado, cujas
taxas são certamente mais elevadas e, portanto, mais vantajosas para o
credor e demasiadamente onerosas aos consumidores.

Para finalizar, tem-se que a existência ou não de margem
para a contratação de empréstimo consignado em nada altera a solução
da demanda, notadamente em razão de a contratação ser maculada por
vício de consentimento mesmo quando não há margem consignável
disponível.

Diante das conclusões acima expostas, não há como
acolher-se a tese de validade da contratação defendida pela Instituição
Financeira demandada.

Com efeito,  nos termos da fundamentação alhures
destacada, a questão se alicerça em vício de consentimento decorrente
de prática abusiva pela exigência de contraprestação não contratada e de
violação ao dever legal de informação (TJSC, Apelação Cível n.
0306976-62.2018.8.24.0005, rel. Des. Tulio Pinheiro, j. 05-12-2019),
restando clara a ilegalidade da prática narrada, bem como o vício de
consentimento  na confecção do instrumento, devendo ser reconhecida
a inexistência do vínculo contratual e, por corolário lógico, a  nulidade
da cláusula que autoriza a reserva de margem consignável sobre o
benefício previdenciário da parte autora.

Nesse sentido, destaca-se recente  julgado do Tribunal de
Justiça Catarinense, da lavra do Des. José Carlos Carstens Köhler:

APELAÇÃO CÍVEL. "AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, COM PEDIDO DE TUTELA
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA" – RMC. TOGADO
DE ORIGEM QUE JULGA IMPROCEDENTES OS PEDIDOS
DEDUZIDOS NA EXORDIAL. IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA.
DIREITO INTERTEMPORAL. DECISÃO PUBLICADA EM MARÇO
DE 2021. INCIDÊNCIA DO PERGAMINHO FUX. DEMANDANTE
QUE CLAMA PELA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
DA  JUSTIÇA  GRATUITA.  BENESSE JÁ DEFERIDA PELO JUÍZO
DE ORIGEM. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ENFOQUE
VEDADO NESSA SEARA.  ALMEJADA REFORMA DA SENTENÇA.
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ACOLHIMENTO. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO COM
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC). DESCONTOS
REALIZADOS DIRETAMENTE NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DA REQUERENTE, PESSOA HIPOSSUFICIENTE E COM PARCOS
RECURSOS. CONTEXTO PROBATÓRIO QUE INDICA QUE A
AUTORA PRETENDIA FORMALIZAR APENAS AVENÇA DE
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INEXISTÊNCIA DE ADEQUADA
DECLARAÇÃO DE VONTADE QUANTO À CELEBRAÇÃO DE
AJUSTE DE CARTÃO DE CRÉDITO. AUSÊNCIA DE PROVAS
QUANTO À UTILIZAÇÃO DO CARTÃO DE CRÉDITO E
TAMPOUCO DO SEU ENVIO PARA O ENDEREÇO DA
CONSUMIDORA. PRÁTICA ABUSIVA CONFIGURADA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 39, INCISOS I, III E IV DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. PRECEDENTES DESTE
AREÓPAGO. INARREDÁVEL DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA
DO DÉBITO DECORRENTE DO "TERMO DE ADESÃO CARTÃO
DE CRÉDITO CONSIGNADO BANCO BMG E AUTORIZAÇÃO
PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO".  IMPERATIVA
CONVERSÃO DO AJUSTE PARA A MODALIDADE DE
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, COM AS ADAPTAÇÕES
NECESSÁRIAS. COGENTE RECÁLCULO COM COMPENSAÇÃO
DOS VALORES JÁ ADIMPLIDOS PELA CONSUMIDORA,
ADITADOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE A DATA DE
CADA DESEMBOLSO INDEVIDO E JUROS DE MORA, ESTES A
CONTAR DA CITAÇÃO, POR FORÇA DO ART. 397, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL E 240, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO SIMPLES DO INDÉBITO EM
CASO DE CONSTATAÇÃO DE SALDO CREDOR EM FAVOR DA
CONSUMIDORA. AUTORIZAÇÃO, DE FORMA EXCEPCIONAL,
CASO NÃO HAJA MARGEM CONSIGNÁVEL, DE COMPENSAÇÃO
COM O CRÉDITO ADVINDO DO PRESENTE FEITO, SEMPRE
OBSERVADA A TAXA DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO ATÉ A
DATA DA EFETIVA SATISFAÇÃO ANTECIPADA, BEM COMO
DECOTADOS PROPORCIONALMENTE OS JUROS DAS
PARCELAS VINCENDAS.  DANO MORAL. CABAL
MATERIALIZAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO DEVER DE INFORMAÇÃO
E INOBSERVÂNCIA À BOA-FÉ CONTRATUAL. AFERIÇÃO DO
ABALO ANÍMICO EXPERIMENTADO PELA AUTORA PELA
ANÁLISE CONJUNTA DOS SEGUINTES ASPECTOS: (A)
EMPRÉSTIMO BANCÁRIO  REALIZADO  EM
MODALIDADE DIVERSA DAQUELA ALMEJADA PELA AUTORA,
OCASIONANDO DESVANTAGEM EXAGERADA E
CONSEQUÊNCIAS FINANCEIRAS INESPERADAS; (B)
DESCONTOS INDEVIDOS SOBRE VERBA DE CARÁTER
ALIMENTAR E DIMINUIÇÃO DA MARGEM DE CRÉDITO
CONSIGNADO DISPONÍVEL À REQUERENTE; (C) CONTEÚDO
DA AVENÇA QUE NÃO PERMITIU O CONTROLE PRÉVIO DA
COMPOSIÇÃO DO SALDO DEVEDOR, BEM COMO A
COMPREENSÃO DA EVOLUÇÃO DA DÍVIDA; E (D) IMPOSIÇÃO
DA QUITAÇÃO POR MEIO DE PARCELA MÍNIMA DO CARTÃO
DE CRÉDITO, REDUNDANDO NA OBRIGATORIEDADE DE
CONTRATAÇÃO DE CRÉDITO ROTATIVO QUANTO À PARCELA
REMANESCENTE, COM CONSEQUÊNCIAS FINANCEIRAS
DÍSPARES E MAIS GRAVOSAS EM RELAÇÃO ÀQUELA QUE
INICIALMENTE INTENCIONAVA A DEMANDANTE. CONTEXTO
FÁTICO QUE AUTORIZA A CONDENAÇÃO DA REQUERIDA AO
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.    VALOR
INDENIZATÓRIO. QUANTUM ARBITRADO DE ACORDO COM AS
PARTICULARIDADES DO CASO CONCRETO. JUROS DE MORA.
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INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO, POR SE TRATAR DE
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA
A CONTAR DO PRESENTE JULGAMENTO (SÚMULA N. 362 DO
STJ).  ÔNUS SUCUMBENCIAIS. NECESSÁRIA RECALIBRAGEM
FACE A MODIFICAÇÃO DO DECISÓRIO. DEMANDANTE QUE
DECAIU DE PARTE MÍNIMA DOS PEDIDOS EXORDIAIS.
RESPONSABILIDADE ATRIBUÍDA INTEGRALMENTE À RÉ.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO SEGUNDO OS
CRITÉRIOS DO ART. 85, § 2º, INCISOS I, II, III E IV DO NCPC E
DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. DECISÓRIO MODIFICADO. REBELDIA
CONHECIDA EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA.  (TJSC,
Apelação n. 5001349-69.2020.8.24.0175, do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina, rel. José Carlos Carstens Kohler, Quarta Câmara de
Direito Comercial, j. 03-08-2021).

No mesmo norte, destacam-se precedentes recentes das
demais câmaras do egrégio do TJSC: Apelação n. 5000537-
53.2019.8.24.0016, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina,
rel. Newton Varella Junior, Segunda Câmara de Direito Comercial, j.
27-07-2021;  Apelação n. 5001079-38.2020.8.24.0242, do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, rel. Tulio Pinheiro, Terceira Câmara de
Direito Comercial, j. 22-07-2021;  TJSC, Apelação n. 5003988-
10.2020.8.24.0030, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. Jânio
Machado, Quinta Câmara de Direito Comercial, j. 29-07-2021).

Nesse quadro, há de ser declarada a nulidade do contrato
em debate e determinado  o retorno das partes ao  status quo
ante,  devendo  à parte autora devolver ao banco o valor tomado
emprestado e à  Instituição Financeira  ressarcir os  valores descontados
indevidamente do benefício da parte requerente, assim como de outros
pagamentos eventualmente realizados, oportunizada a compensação
entre os créditos e débitos, ao arrimo do preconiza o art. 368 do Código
Civil.

Ademais, é inviável a "readequação/conversão do
empréstimo via cartão de crédito consignado (RMC) para empréstimo
consignado", hipótese que tem sido admitida no Sodalício Catarinense,
pois no caso em exame, não há elementos suficientes nos autos de que a
parte requerente  possua margem disponível para fazer
referida conversão, a qual não pode ultrapassar o limite de 30% (trinta
por cento) disponível para a realização de empréstimos consignados.

Portanto, a melhor solução para o caso é a declaração de
nulidade da contratação e o retorno das partes ao seu status anterior.

Em caso semelhante, o Tribunal de Justiça de Santa
Catarina decidiu:

NULIDADE DE CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO,
RESTITUIÇÃO DE VALORES E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. IMPROCEDÊNCIA NA ORIGEM. APELO DA AUTORA.
DESCONTOS, EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO,
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CONCERNENTES À RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL
(RMC) PARA PAGAMENTO MÍNIMO DE FATURA DE CARTÃO DE
CRÉDITO NÃO CONTRATADO, TAMPOUCO UTILIZADO.
PRÁTICA ABUSIVA. VIOLAÇÃO DAS NORMAS PROTETIVAS DO
CONSUMIDOR. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. REFORMA DA
SENTENÇA.  Nos termos do CDC, aplicável ao caso por força da
Súmula n. 297 do STJ, é direito básico do consumidor a informação
adequada e clara sobre os produtos e serviços que adquire (art. 6º,
inciso III). À vista disso, a nulidade da contratação se justifica
quando não comprovado que o consumidor - hipossuficiente
técnicamente perante as instituições financeiras - recebeu
efetivamente os esclarecimentos e informações acerca do pacto,
especialmente que contratava um cartão de crédito, cujo pagamento
seria descontado em seu benefício mediante a reserva de margem
consignável, com encargos financeiros de outra linha de crédito, que
não a de simples empréstimo pessoal, com taxas sabidamente mais
onerosas.Vale dizer, ao violar o dever de informação e fornecer ao
consumidor modalidade contratual diversa e mais onerosa do que a
pretendida, o banco demando invalidou o negócio jurídico
entabulado, na medida em que maculou a manifestação de vontade
do contratante.IMPERIOSO RETORNO DAS PARTES AO STATUS
QUO ANTE. CONSEQUÊNCIA LÓGICA DA DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DA CONTRATAÇÃO.  Não obstante a constatação de
que o consumidor jamais optou por efetuar empréstimo consignado
pela via de cartão de crédito, o reconhecimento da nulidade de tal
pacto importa, como consequência lógica, o retorno das partes ao
status quo ante, ou seja, o consumidor deve devolver montante que
recebeu (apesar de não haver contratado), sob pena de enriquecer-
se ilicitamente, ao passo que ao banco cumpre ressarcir os
descontos indevidamente realizados no benefício previdenciário do
contratante.  [...] APELO CONHECIDO E PROVIDO.    (TJSC,
Apelação n. 5002083-03.2020.8.24.0019, do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina, rel. Gilberto Gomes de Oliveira, Terceira Câmara de
Direito Comercial, j. 15-04-2021, grifei).

Para tanto, deverá a parte autora proceder à devolução do
montante que lhe foi disponibilizado,  corrigido monetariamente pelo
INPC desde a data da disponibilização, sob pena de enriquecer
ilicitamente. Por outro lado, à parte ré cumprirá  ressarcir os descontos
indevidamente realizados no benefício previdenciário da parte autora,
admitida a compensação com o somatório a ser reembolsado pela parte
autora, consoante exegese do art. 368 do Código Civil.

Dano moral

A indenização por dano moral encontra garantia na CF, em
seu art. 5º, X, e no próprio CC em vigor desde 2003, consoante arts. 186
e 927: "Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito"; a consequência é a
obrigação de indenizar, expressa no art. 927.

É o dano moral aquele sentimento de pesar íntimo   da
pessoa ofendida por ato ilícito de outrem; representa uma lesão a um
interesse não patrimonial.
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O dano moral “[...] não está necessariamente vinculado a
alguma reação psíquica da vítima. Pode haver ofensa à dignidade da
pessoa humana sem dor, vexame, sofrimento, assim como pode haver
dor, vexame e sofrimento sem violação da dignidade.” (CAVALIERI
FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil, 6. ed. rev. e aum.,
São Paulo: Malheiros, 2004, p. 101)

No caso concreto, o fato constitutivo do direito da parte
autora restou amplamente demonstrado nos autos, pois que a ré subtraiu
diretamente do seu beneficio valor que comprometeu sua qualidade de
vida e dignidade, mormente por se tratar de verba alimentar (Evento 1,
OUT4).

O nexo de causalidade é evidente, uma vez que o dano
decorre da conduta culposa do réu, estando presentes, portanto, os
requisitos necessários para a caracterização da responsabilidade civil do
réu. Em caso similar já decidiu a jurisprudência catarinense:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE RELAÇÃO JURÍDICA COM PEDIDO LIMINAR DE TUTELA
DE URGENCIA C/C REPETIÇAO DE INDÉBITO E INDENIZACÃO
POR DANOS MORAIS.  SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. [...]
RECURSO DA PARTE AUTORA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
NA MODALIDADE CARTÃO DE CRÉDITO COM RESERVA DE
MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC). CONTEXTO PROBATÓRIO
QUE INDICA QUE A PARTE REQUERENTE INTENTAVA
CONTRATAR EMPRÉSTIMO CONSIGNADO COMUM, E NÃO
CARTÃO DE CRÉDITO. INFORMAÇÕES ACERCA DA
DIFERENÇA DAS MODALIDADES CONTRATUAIS
CONSISTENTES NA FORMA DE PAGAMENTO E ENCARGOS
INCIDENTES NÃO REPASSADAS DE FORMA CLARA AO
ADQUIRENTE. CLIENTE QUE SEQUER UTILIZOU O CARTÃO
DE CRÉDITO. REAL INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DESVIRTUADA PELO BANCO. CONSTATAÇÃO DE VENDA
CASADA DE SERVIÇOS. PRÁTICA ABUSIVA EVIDENCIADA.
VEDAÇÃO DO ART. 39 DO CDC. INVALIDADE DO NEGÓCIO NA
FORMA PACTUADA.   AUSÊNCIA DE PEDIDO DE CONVERSÃO
DO PACTO PARA A MODALIDADE DE EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. NECESSIDADE DE RETORNO AO STATUS QUO
ANTE. RESTITUIÇÃO DE VALORES QUE DEVE SE DAR NA
FORMA SIMPLES, APÓS COMPENSAÇÃO DO MONTANTE
DISPONIBILIZADO COMO CRÉDITO PELO BANCO.  JUROS DE
MORA A PARTIR DA CITAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA
DESDE CADA DESEMBOLSO.  DANO MORAL. ATUAÇÃO
DESIDIOSA DA CASA BANCÁRIA, QUE VIOLOU O DEVER DE
INFORMAÇÃO E A BOA-FÉ CONTRATUAL. CONDUTA PASSÍVEL
DE INDENIZAÇÃO. QUANTUM INDENIZATÓRIO FIXADO EM R$
7.000,00. ARBITRAMENTO EM OBSERVÂNCIA AO QUE FOI
REQUERIDO NA INICIAL, BEM COMO AOS  PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE,  A EXTENSÃO
DO DANO, E A CAPACIDADE ECONÔMICA DE AMBAS AS
PARTES. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DO ARBITRAMENTO (SÚMULA N. 362/STJ) E JUROS DE MORA
DESDE A CITAÇÃO. READEQUAÇÃO DAS VERBAS
SUCUMBENCIAIS. DESCABIMENTO DOS HONORÁRIOS
RECURSAIS, PREVISTOS NO ART. 85, § 11, DO CPC/2015.
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SENTENÇA REFORMADA. RECURSO DA PARTE AUTORA
CONHECIDO E PARCIALMENTE  PROVIDO.  (TJSC, Apelação n.
5012045-76.2020.8.24.0075, do Tribunal de Justiça de Santa
Catarina, rel. Sérgio Izidoro Heil, Quarta Câmara de Direito
Comercial, j. 13-07-2021).

Desse modo, passo à análise do quantum indenizatório.

"O valor da indenização a ser arbitrada deve seguir
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, mostrando-se efetivo à
repreensão do ilícito e à reparação do dano, sem, em contrapartida,
constituir enriquecimento ilícito." (TJSC, AC n. 2012.064920-1, rel.
Des. Francisco Oliveira Neto, j. 14-05-2013)

In casu, devem ser ponderadas as circunstâncias em que
ocorreu o dano experimentado pela parte autora, que teve de ajuizar
ação para ver seu direito respeitado; a capacidade econômica de cada
uma das partes; a falta de diligência da instituição financeira
consubstanciada na falha da prestação de seus serviços quando reteve o
crédito disponível junto a benefício previdenciário, que possui caráter de
verba alimentar, bem como a aplicação da teoria do desestímulo (inibir a
reincidência da instituição ré). 

À análise dos elementos trazidos aos autos, considerando o
porte econômico da ré e as indenizações fixadas costumeiramente por
este juízo nos casos análogos, tenho por bem arbitrar a indenização em
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), reputando suficiente à recomposição do
abalo moral suportado pela vítima, sem acarretar-lhe um enriquecimento
indevido.

A este valor devem ser agregados os juros de mora de 1%
ao mês a  contar da data da inclusão dos descontos no benefício
previdenciário da parte autora e correção monetária, pelo INPC, a contar
a partir da  publicação da sentença (Súmula 362, STJ).

Nesse sentido, o majoritário entendimento da
jurisprudência catarinense, in verbis:

 "[...] CONTEXTO FÁTICO QUE AUTORIZA A CONDENAÇÃO DA
REQUERIDA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL. VALOR INDENIZATÓRIO. QUANTUM ARBITRADO DE
ACORDO COM AS PARTICULARIDADES DO CASO CONCRETO.
JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO, POR SE
TRATAR DE RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA A CONTAR DO PRESENTE JULGAMENTO
(SÚMULA N. 362 DO STJ).      ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
NECESSÁRIA RECALIBRAGEM FACE A MODIFICAÇÃO DO
DECISÓRIO. DEMANDANTE QUE DECAIU DE PARTE MÍNIMA
DOS PEDIDOS. RESPONSABILIDADE ATRIBUÍDA
INTEGRALMENTE À RÉ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO SEGUNDO OS CRITÉRIOS DO ART. 85, § 2º, INCISOS I,
II, III E IV DO NCPC E DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
DA PROPORCIONALIDADE. DECISÓRIO MODIFICADO.  
  HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS RECURSAIS. INTELIGÊNCIA
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DO ART. 85, §§ 1º E 11, DO CÓDIGO FUX. POSSIBILIDADE DE
FIXAÇÃO DE OFÍCIO EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA VERBA PROFISSIONAL NA
ORIGEM. REBELDIA PARCIALMENTE PROVIDA."   (TJSC,
Apelação Cível n. 0301821-90.2019.8.24.0022, de Curitibanos, rel.
Des. José Carlos Carstens Köhler, Quarta Câmara de Direito
Comercial, j. 26-11-2019)

Da repetição do indébito 

Quanto ao pedido de  repetição  do indébito  em dobro,
prevê o parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do
Consumidor: 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será
exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de
constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais,
salvo hipótese de engano justificável.

Para fins de aplicação desse dispositivo, exige-se a
ocorrência simultânea da cobrança indevida e do pagamento indevido
pelo consumidor, o que ocorreu no presente caso.

Oportuno salientar que, por algum tempo, o Superior
Tribunal de Justiça entendia que, além de tais requisitos, a restituição
em dobro dependia da comprovação de má-fé. No entanto, em outubro
de 2020, a Corte Especial alterou tal entendimento, fixando que a
repetição dobrada prescinde da análise do elemento volitivo do
fornecedor, conforme se observa: 

A restituição em dobro do  indébito  (parágrafo único do
artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do
fornecedor que cobrou valor indevido, revelando-se cabível quando a
cobrança indevida consubstanciar conduta contrária à boa-fé
objetiva.  (EAREsp nº 676.608/RS, rel. Min. Og Fernandes, j.
21.10.2020)

Em respeito ao julgamento proferido pela Corte Superior, e
considerando que a legislação consumerista não exige a comprovação de
má-fé nesse cenário,  a restituição dos valores cobrados indevidamente
deverá ser realizada em dobro. 

Inclusive, destaco precedente  do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina em sentido análogo:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE DÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, MATERIAIS E OBRIGAÇÃO DE FAZER. RETENÇÃO
INDEVIDA DE VERBA SALÁRIO EM CONTA BANCÁRIA DE
TITULARIDADE DO AUTOR. SENTENÇA DE PARCIAL
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PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DO DEMANDANTE. 
[...].  PLEITO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO.
VIABILIDADE. RESTITUIÇÃO EM DOBRO CABÍVEL
QUANDO A COBRANÇA INDEVIDA CONSUBSTANCIAR
CONDUTA CONTRÁRIA À BOA-FÉ OBJETIVA. RECENTE
MUDANÇA NA ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA (EARESP 676.608/RS).  ENCARGOS
SUCUMBENCIAIS.  ALTERAÇÃO  DO JULGADO NESTA
INSTÂNCIA. REDISTRIBUIÇÃO NECESSÁRIA. CONDENAÇÃO DA
DEMANDADA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CONFORME O ART. 85, § 2º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  RECURSO  CONHECIDO E
PROVIDO.  (TJSC, Apelação n. 0308301-34.2016.8.24.0008, do
Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. Luiz Felipe Schuch,
Quarta Câmara de Direito Civil, j. 17-06-2021, grifei).

E ainda:

APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
CONTRATO, COM PEDIDOS DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DESCONTOS DE
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL (RMC) EM BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.
RECLAMO DA PARTE AUTORA. ALEGADA NULIDADE
CONTRATUAL, POR VÍCIO DE CONSENTIMENTO. SUSTENTADA
FORMALIZAÇÃO DE AVENÇA DIVERSA DA PRETENDIDA.
ACOLHIMENTO. HIPÓTESE EM QUE A FINANCEIRA RÉ,
PREVALECENDO-SE DA HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA DO
CONSUMIDOR, INDUZIU-O EM ERRO. DEMANDANTE QUE,
ACREDITANDO ESTAR CELEBRANDO EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO, PACTUOU CARTÃO DE CRÉDITO COM
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL. ENGANO DO
CONTRATANTE DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE
ESCLARECIMENTOS QUANTO ÀS ESPECIFICIDADES DO
PACTO EFETIVAMENTE AJUSTADO. VIOLAÇÃO DO DEVER DE
INFORMAÇÃO E PRÁTICA ABUSIVA (ARTS. 6º, INC. III E 39, INC.
IV, AMBOS DA LEGISLAÇÃO CONSUMERISTA).
CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE VONTADE. ANULAÇÃO DO
CONTRATO QUE SE IMPÕE. RETORNO DOS CONTRATANTES
AO ESTADO ANTERIOR. CENÁRIO EM QUE A PARTE AUTORA
DEVE RESTITUIR A QUANTIA SACADA E A CASA BANCÁRIA RÉ
REPETIR O MONTANTE DESCONTADO NO BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO, ADMITIDA A
COMPENSAÇÃO.  PAGAMENTO DEVIDO PELA FINANCEIRA
EM DOBRO, POR TER AGIDO DE FORMA ABUSIVA.
ENGANO JUSTIFICÁVEL NÃO DEMONSTRADO. APLICAÇÃO
DA PENALIDADE PREVISTA NO ARTIGO 42, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, QUE SE
FAZ IMPERATIVA. [...].  (AC n°  5013998-89.2020.8.24.0038, rel.
Des. Tulio Pinheiro,  j. 27.05.2021, grifei)

Dispositivo

Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos deduzidos na
inicial desta "ação ordinária – contrato de reserva de margem maculado
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/ viciado - repetição de indébito e danos morais – com pedido de
liminar"  movida por  SERGIO HASKEL em face de BANCO BMG
S.A para: 

a) declarar a nulidade  do  contrato objeto da presente
ação, retornando as partes ao status quo ante;

b) determinar à parte autora que proceda à devolução ao
Banco réu do valor tomado emprestado, com correção monetária pelo
INPC, a partir da data do crédito;

c) determinar  à Instituição Financeira que proceda à
restituição em dobro dos valores descontados indevidamente do
benefício da parte demandante, assim como outros pagamentos
eventualmente realizados, os quais devem ser corrigidos
monetariamente pelo INPC  a partir da data do efetivo desembolso e
acrescidos de juros de mora de 1% a.m. (um por cento ao mês), nos
termos do art. 406 do Código Civil c/c 161, § 1º, do CTN  desde a
citação, em consonância com o disposto no art. 405 do CC c/c art. 240
do CPC, oportunizada a compensação dos créditos e débitos (368  do
Código Civil);

d) condenar  a parte ré ao pagamento de indenização por
danos morais à parte autora, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
que deverá ser corrigido pelo INPC, desde a presente data (Súmula 362
do STJ) e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, a contar da data
da inclusão dos descontos no benefício previdenciário da parte autora.

Confirmo a tutela de urgência deferida no despacho de
evento 10.

Condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo
Civil.

Publicada e registrada com a liberação nos autos
digitais. Intimem-se.

Transitada em julgado,  certifique-se  e, após,  arquivem-
se os autos dando-se baixa na estatística.
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